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17 — Carácter eliminatório — Cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção 
seguinte. 18 — Utilização faseada dos métodos de selecção — Atenta 
a urgência do presente recrutamento, face à necessidade de assegurar 
que a SGMFAP mantenha a capacidade de intervenção e de resposta no 
âmbito das suas competências, o presente procedimento concursal de-
correrá através da utilização faseada dos métodos de selecção, conforme 
previsto no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Sistema de valoração final — A ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento, é efectuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, em resultado da aplicação 
da fórmula classificativa indicada no ponto 16.

20 — Critério de desempate — Em situações de igualdade de valora-
ção, serão observados os critérios de ordenação preferencial estipulados 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

21 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
escrita de conhecimentos reveste natureza teórica, incide sobre conteú-
dos de natureza genérica e específica directamente relacionada com as 
exigências da função, é de realização individual, sem consulta, efectuada 
em suporte de papel, constituída apenas por uma fase e com a duração 
máxima de 2 horas.

22 — Temáticas da prova de conhecimentos
a) Regime jurídico da contratação pública;
b) Unidades Ministeriais de Compras;
c) Sistema Nacional de Compras Públicas;
d) Agência Nacional de Compras Públicas, EPE;
e) Aquisição de bens e serviços ao abrigo de acordos quadro;
f) Aquisição de bens e serviços pelos serviços vinculados fora de 

acordos quadro.

23 — Preparação para a prova escrita — Para a preparação da prova 
escrita de conhecimentos aconselha -se o estudo da seguinte legislação:

Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro;
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações intro-

duzidas pela Declaração de
Rectificação n.º 18 -A/2008, de 28 de Março;
Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, de 25 de Julho;
Portaria 772/2008, de 6 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 420/2009, 

de 20 de Abril;
Portaria 701 -A/2008, de 29 de Julho;
Portaria 701 -D/2008, de 29 de Julho;
Portaria 701 -E/2008, de 29 de Julho,
Portaria 701 -F/2008, de 29 de Julho;
Portaria 701 -G/2008, de 29 de Julho;
Acordos Quadro da ANCP.

Para além da legislação aconselha -se ainda a consulta do endereço 
electrónico:

www.ancp.gov.pt

24 — Publicitação — A lista unitária de ordenação final, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público das instalações da SGMFAP e disponibilizada 
na sua página electrónica no endereço identificado no ponto 13 do 
presente Aviso.

24.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações da SGMFAP 
e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Notificação dos candidatos — As notificações bem como as 
convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selecção 
são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

26 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento do traba-
lhador recrutado é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

27 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Licenciado José Manuel Carreto, Secretário -Geral 

Adjunto;
Primeiro Vogal efectivo — Licenciada Isabel Maria Costa Ramos, 

Directora de
Serviços da Unidade Ministerial de Compras, em regime de subs-

tituição, a qual substituirá o presidente nas suas ausências e impedi-
mentos;

Segundo Vogal efectivo — Licenciado António Fernando Catarino, 
Técnico Superior;

Primeiro Vogal suplente — Licenciado Paulo Alexandre Santos, Téc-
nico Superior;

Segundo Vogal suplente — Licenciada Antínia Andreia Morais, Téc-
nica Superior.

28 — Actas do júri  -Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 A/2008, as actas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação da cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos, sempre que por estes solicitadas.

29 — Direito de participação — No âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos consagrados no Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio), 
disponível no endereço electrónico ou local identificados no ponto 13 
do presente aviso.

30 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é 
válido para o preenchimento do posto de trabalho caracterizado no 
presente Aviso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

31 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

32 — Publicitação do Aviso — O presente aviso será publicitado nos 
seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da SGMFAP (www.sgmf.pt/Institucional/
Paginas/Concursos.aspx), por extracto, na data da publicação no Diário 
da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da República.

24 de Agosto de 2009. — A Secretária -Geral -Adjunta, em substitui-
ção, Ana Bernardo.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 19937/2009
Considerando que, pelo despacho n.º 15 891/2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 11 de Junho de 2008, do 
Secretário de Estado da Administração Pública, foi fixado em 50 o nú-
mero de vagas da 9.ª edição do curso de Estudos Avançados em Gestão 
Pública (CEAGP) a realizar no ano de 2008 -2009;

Considerando que o licenciado António Alves da Fonseca, admitido à 
frequência do curso de Estudos Avançados em Gestão Pública — 9.ª edi-
ção, nos termos da lista aprovada pelo aviso n.º 26 139/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 31 de Outubro de 2008, 
concluiu o referido curso com aproveitamento;

Considerando o disposto no artigo 18.º da Portaria n.º 213/2009, de 
24 de Fevereiro, e o interesse manifestado pelo Governo Civil de Lisboa, 
na colocação do referido diplomado;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54/2000, 
de 7 de Abril, e nos termos fixados no n.º 3 do artigo 9.º e n.º 6 do ar-
tigo 56.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, aplicados 
de acordo com o entendimento sancionado pelo despacho n.º 770/2009, 
de 23 de Junho, do Secretário de Estado da Administração Pública, 
determina -se:

António Alves da Fonseca é colocado em exercício de funções em 
posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Governo Civil de 
Lisboa, celebrando para o efeito contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, na carreira geral de Técnico Superior, 
na 2.ª posição remuneratória.

26 de Junho de 2009. — Pela Directora -Geral da Administração e do 
Emprego Público, a Subdirectora -Geral, Maria do Rosário Raposo. — 
A Governadora Civil de Lisboa, Dalila Araújo.
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